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DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

VAGAS PARA PARTICIPAÇÃO DE 

DISCENTES NO PROJETO DE 

EXTENSÃO INTITULADO “BLACK 

POWER: O GRITO (mudo) do povo 

NEGRO” 

 

 

O Diretor Acadêmico, Rodrigo Teixeira Coffler, no uso de suas atribuições legais, por 

intermédio da Coordenação de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Ensino Superior 

de Linhares (Faceli), torna pública a abertura de vagas para a participação no 

PROJETO DE EXTENSÃO intitulado “BLACK POWER: O GRITO (mudo) do povo 

NEGRO”, coordenado pelas Professoras Mestres Joana Lúcia Alexandre de Freitas e 

Poliana Bernabé Leonardeli. 

  

 

CAPÍTULO I 

DAS VAGAS 

 

Art. 1º Serão 50 (cinquenta) vagas destinadas a estudantes dos cursos de 

Administração, Direito e Pedagogia da Faculdade Faceli, já aprovados nas disciplinas 

relacionadas à Metodologia Científica, conforme matriz curricular de cada curso, bem 

como a Graduados e Pós-Graduados da comunidade em geral, com vínculo em vigor 

na rede de ensino pública e/ou privada da Educação Básica ou Superior, para a 

participação no PROJETO DE EXTENSÃO “BLACK POWER: O GRITO (mudo) do 

povo NEGRO”.  

 

 



CAPÍTULO II 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 2º Os interessados em participar do PROJETO DE EXTENSÃO “BLACK 

POWER: O GRITO (mudo) do povo NEGRO” devem realizar sua inscrição nos dias 

23 e 24 de março de 2021 por meio do link: https://forms.gle/y5p4JAR5JBcakRMY6 

 

Art. 3º Os alunos da Faceli, já aprovados nas disciplinas relacionadas à Metodologia 

Científica, conforme grade curricular de cada curso, deverão anexar documento que 

comprove a matrícula vigente no semestre de 2021_1 e a aprovação nas referidas 

disciplinas. Os Graduados e Pós-Graduados da comunidade em geral deverão anexar 

documento que comprove a escolaridade exigida no art. 1º desse Edital, bem como, 

documento que comprove o vínculo ativo com a rede de ensino pública e/ou privada 

da Educação Básica ou Superior. 

 

Art. 4º É de responsabilidade do inscrito o correto envio dos documentos solicitados 

no art. 3º desse Edital. 

 

CAPÍTULO III 
DA SELEÇÃO 

 

Art. 5º A seleção será feita por ordem de inscrição, sendo necessária a comprovação 

dos requisitos que definem o público-alvo, conforme art. 1º desse Edital.  

 

§ 1º O inscrito que não enviar a documentação solicitada no art. 3º, no prazo 

estabelecido, terá a sua inscrição desconsiderada. 

 

§ 2º Os selecionados que excederem o número de vagas formarão cadastro de 

reserva. 

 

Art. 6º O resultado final da seleção será publicado no site da Faceli no dia 29/03/2021. 

 

Art. 7º É obrigatória a participação do selecionado na aula inaugural, que será 

realizada no dia 08/04/2021, às 19h30, transmitida pelo link: 

https://forms.gle/y5p4JAR5JBcakRMY6


https://meet.google.com/sin-juae-jyw para que sua inscrição seja efetivamente 

validada. 

Parágrafo único. Aqueles que não participarem da aula inaugural terão a sua 

inscrição cancelada. 

 

Art. 8º A vaga oriunda do cancelamento de que trata o parágrafo único do art 8º, será 

preenchida pelos que compõem o cadastro de reserva na ordem de classificação. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

 

Art. 9º O PROJETO DE EXTENSÃO “BLACK POWER: O GRITO (mudo) do povo 

NEGRO” tem como objetivo propiciar reflexões e produções acadêmicas acerca da 

temática: Racismo Sociedade e Cultura no extremo norte capixaba.  

 

§ 1º. No primeiro semestre de 2021 serão trabalhados, quinzenalmente, por meio do 

Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), artigos, vídeos, capítulos de livros e fóruns 

para estudo de modo que se alcance os objetivos estabelecidos pelo projeto.  

 

§ 2º. Mensalmente, às quintas-feiras, de 19h30 às 21h30, acontecerão lives (Youtube, 

Google Meet) efetivando um momento síncrono de trabalho. 

 

§ 3º. No segundo semestre de 2021, haverá encontros de orientação para a escrita 

de artigo científico. 

 

§ 4º. Ao final do projeto o participante deverá apresentar um artigo científico cumprindo 

as seguintes regras: 

I - elaborado individualmente ou em dupla, integrante do projeto de extensão; 

II - artigo inédito, contendo de 12 a 25 páginas, incluindo as referências bibliográficas; 

III - ser orientado por uma das professoras coordenadoras do projeto; 

IV - ser submetido a um periódico com Qualis de A a C. 

 

 

https://meet.google.com/sin-juae-jyw


 

 

CAPÍTULO IV 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 10º Os participantes, ao final deste Projeto de Extensão, receberão certificado de 

80 horas, desde que tenham realizado o mínimo de 75% das atividades do AVA e 

apresentado o artigo científico de que trata o § 4º, do art. 9º. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11º Poderá ocorrer o cancelamento do presente projeto caso sejam verificados 

um dos motivos citados no art. 12º do Regulamento 002 de 2020, referente às 

atividades de extensão. 

 

Art. 12º Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Acadêmica, ouvida a 

Coordenação de Pesquisa e Extensão.    

 

Linhares, 22 de março de 2021.  

  

 

Original assinado 

Prof. Me. RODRIGO TEIXEIRA COFFLER 

Diretor Acadêmico da Faceli  

 

 

Original assinado 

Prof.ª Me. BRUNELLA TRISTÃO SIMONELLI  

Coordenadora de Pesquisa e Extensão  

    


